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PREFEITURA MUNICIPAL DE IIMEIIIA DO OESTE

CNPJ 2E.B42.55'EIDII]D1-34

LEI N” 398, DE 22 DE SETEMBRO DE EMM.

nã. nENoMmAÇ5o DE na. NELSON
CoELHo ARAUJO AD BOSQUE
MUNICIPAL.

A Câmara Municipal de Limeira do Deste, Estado de Minas Gerais,
faz saber que os Vereadores Iradel Freitas da Costa e Jovino Ferreira Filho, com amparo
no art. 54, inciso IH, da Lei Orgânica Municipal - LOM e art. ITQ, inciso H, do
Regimento Interno, propôs e o Legislativo Limeirense, através de seus representantes
aprovou e eu Prefeito Municipal, com amparo no inciso VII do art. T? da Lei Orgânica
Municipal-LOM sanciono a seguinte Lei.

Art. 1°. Fica denominado de Dr. Nelson Coelho Araújo", o Bosque
Municipal.

Art. 2°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Limeira do Deste-MG, 22 (vinte e dois) de setembro de 2.[Iü4.
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